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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 19 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAMACOR NO DIA 3 DE OUTUBRO DE 2018.

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniu

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Proc. N.º MB - 14/2018: “Beneficiação do Caminho Rural entre Bemposta e

Águas” – Formação de Contrato de Empreitada de Obras Públicas; ----------------

2. Proc. N.º MB - 12/2018: “Ampliação da Zona Industrial de Penamacor” –

Pedido de Esclarecimento; ---------------------------------------------------------------------

3. Proc. N.º MB - 07/2018: “Requalificação do Castelo/Fortaleza de

Penamacor” – Análise aos Documentos de Habilitação – Lote n.º 1; ----------------

-----------------

4. Apoio no âmbito da saúde; ------------------------------------------------------------------
5. Ratificação à Alteração Orçamental Nº 9/2018 e Alteração às Grandes

Opções do Plano Nº 9/2018; -------------------------------------------------------------------

6. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Manuel

Joaquim Ribeiro Robalo, Domingos Manuel Bicho Torrão, Sandra Maria Pires

Vicente e Anabela Castilho Campos comigo Teresa Maria Bento Ribeiro,

Técnica Superior, a secretariar. ----------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------
Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 19 de

setembro do ano de dois mil e dezoito, cuja fotocópia foi antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------
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Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ---------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------
O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Domingos Torrão abordou a questão dos apoios financeiros

às Associações desportivas, perguntando para quando está prevista a sua

atribuição. -------------------------------------------------------------------------------------------

Referiu ter recebido do Tribunal de Contas a Verificação Interna de Contas de

2013 do Município de Penamacor, frisando que o endividamento liquido e

bancário ficou aquém dos respetivos limites. ----------------------------------------------

O Sr. Presidente António Soares no respeitante aos apoios financeiros às

associações desportivas, disse que serão agendados na próxima reunião de

câmara. ----------------------------------------------------------------------------------------------

1 – PROC. N.º MB – 14/2018: “BENEFICIAÇÃO DO CAMINHO RURAL
ENTRE BEMPOSTA E ÁGUAS” – FORMAÇÃO DE CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS. ----------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Objeto do contrato: requalificar a infraestrutura viária existente, e como

resultado beneficiar as condições de circulação e de segurança rodoviária,

mantendo inalteradas as atuais características do traçado. ---------------------------

Compete à Câmara Municipal nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do

Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho em conjugação com a alínea f) do n.º 1

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e a alínea b) do artigo19.º

do Decreto – Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto que alterou e republicou o

Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto – Lei n.º 18/2008,

de 29 de janeiro, autorizar a abertura do Concurso Público para formação de
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contrato de empreitada “Beneficiação do Caminho Rural entre Bemposta e

Águas”. ------------------------------------------------------------------------------

1. Procedimento -----------------------------------------------------------------------------------

A adoção do procedimento de concurso público, nos termos previstos na alínea

b) do artigo 19.º do CCP atualizado. ---------------------------------------------------------

2. Valor Estimado do Contrato -----------------------------------------------------------------

O valor estimado do contrato é de € 257 994,78 acrescido de IVA à taxa legal

em vigor, encargos esses que têm cabimento no orçamento do corrente ano

sob as classificações: Orgânica 02, Económica 07030301 – Viadutos,

arruamentos e obras complementares. A verba disponível este ano é de €

273 474,47 (duzentos e setenta e três mil quatrocentos e setenta e quatro

euros e quarenta e sete cêntimos). -----------------------------------------------------------

3. Critério de Adjudicação -----------------------------------------------------------------------

Nos termos do n.º 1 do artigo 74.º do CCP atualizado, a adjudicação é feita à

proposta economicamente mais vantajosa, determinada por uma das seguintes

modalidades: ---------------------------------------------------------------------------------------

Melhor relação qualidade - preço; -------------------------------------------------------

Avaliação do preço ou custo. --------------------------------------------------------------

4. Nomeação do Júri -----------------------------------------------------------------------------

Nos termos dos artigos 67.º a 69.º do CCP atualizado, propõe-se que seja

nomeado o presente júri: ------------------------------------------------------------------------

Presidente: Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão; ------------

1º Vogal: Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior; -----------------------

2º Vogal: Paulo Alexandre Felizardo Servo, Chefe de Divisão; -----------------------

1º Suplente: José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior; -------------------------

2º Suplente: Lourenço dos Santos Aleixo, Assistente Técnico; -----------------------

5. Contrato ------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato deve ser reduzido a escrito (art. 94.º do CCP atualizado); ------------

Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato escrito (art. 95.º n.º 1 do

CCP atualizado); ----------------------------------------------------------------------------------

Contrato de empreitada de obras públicas -------------------------------------------------
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de complexidade técnica muito reduzida e cujo preço contratual não exceda

€ 15.000. ---------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato de locação ou aquisição de bens móveis ou serviços -----------------------

cujo preço contratual não exceda € 10.000; ------------------------------------------

6. Caução (artigo 88.ºdo CCP atualizado) --------------------------------------------------

É exigível ---------------------------------------------------------------------------------------

Não é exigível, sem retenção de 10% do valor dos pagamentos ---------------

-

Não é exigível, com retenção de 10% do valor dos pagamentos ---------------

-

7. Gestor do Contrato ----------------------------------------------------------------------------

Nos termos do artigo 290.º - A do CCP atualizado, propõe-se que seja

nomeado o gestor do contrato, com a função de acompanhar

permanentemente a execução do mesmo: Raul Álvaro Caldeira Tudela

Laranjeira, Chefe de Divisão; ------------------------------------------------------------------

8. Minutas do Anúncio, Programa do Procedimento e Caderno de Encargos -----

A aprovação do projeto, da minuta do anúncio, do programa do procedimento,

bem como do caderno de encargos em anexo, conforme previsto na alínea f)

do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e no n.º 2 do

artigo 40.º do CCP atualizado. -----------------------------------------------------------------

Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente propostas, que

dela fazem parte, nomeadamente: Despacho, Informação n.º 222/2018, de

26/set./2018 e respetivo Documento de Cabimentação da Despesa. ---------------

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

A abertura do procedimento com recurso a Concurso Público com vista a

formação de contrato de empreitada; --------------------------------------------------------

Autorização para realização de despesa. ---------------------------------------------------

Aprovação do projeto, minuta do anúncio, programa do procedimento e

caderno de encargos, conforme estabelecido na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; -----------------------------------------------------
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Nomeação do júri do procedimento, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º, do CCP

atualizado, designando os seguintes elementos: -----------------------------------------

Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão, que preside; -----------

Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior; 1.º vogal; ----------------------

Paulo Alexandre Felizardo Servo, Chefe de Divisão, 2.º vogal; -----------------------

José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior, 1º Suplente; -------------------------

Lourenço dos Santos Aleixo, Assistente Técnico, 2º Suplente; -----------------------

Nomeação do gestor do procedimento, nos termos do artigo 290.º - A, do CCP

atualizado, designando o seguinte elemento: ---------------------------------------------

Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira. -----------------------------------------------------

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs.

3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para que com a maior

brevidade possa desencadear-se o procedimento de formação do contrato”. ----

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

2 – PROC. N.º MC – 12/2018: “AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL DE
PENAMACOR” – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. ----------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Compete à Câmara Municipal, como órgão competente para a decisão de

contratar, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto – Lei n.º

197/99, de 8 de junho, prestar esclarecimentos ao pedido solicitado, conforme

previsto na alínea a) do n.º 5 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos

atualizado, em relação à empreitada “Ampliação da Zona Industrial de

Penamacor”. ----------------------------------------------------------------------------------------

Estando a decorrer o prazo para apresentação de propostas no procedimento

de formação de contrato de empreitada mencionado em epígrafe, foi

apresentado um pedido de esclarecimento. O Júri do procedimento pronunciou-

se nos termos que constam da respetiva ata, que se anexa à presente proposta

e dela faz parte integrante. ---------------------------------------------------------------------
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PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

Aceitar a informação do Júri, nos termos da respetiva ata, respeitante ao

pedido de esclarecimentos no âmbito de procedimento em epígrafe; --------------

Autorização para publicitar o respetivo esclarecimento na plataforma ANOGOV

(http://www.anogov.com), conforme previsto no n.º 8 do artigo 50.º do CCP

atualizado; -------------------------------------------------------------------------------------------

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs.

3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, uma vez que o

esclarecimento tem de ser prestado até ao termo do segundo terço do prazo

para apresentação das propostas, conforme previsto no n.º 5 do artigo 50.º do

CCP atualizado, ou seja 4 de outubro de 2018, pelas 17:36”. ------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

3 – PROC. N.º MB – 07/2018: “REQUALIFICAÇÃO DO
CASTELO/FORTALEZA DE PENAMACOR” – ANÁLISE AOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO – LOTE N.º 1. ------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Compete à Câmara Municipal, como órgão competente para a decisão de

contratar, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto – Lei n.º

197/99, de 8 de junho, conceder um prazo adicional para a apresentação do

documento de habilitação em falta, conforme previsto no n.º 3 do artigo 86.º do

Código dos Contratos Públicos atualizado, em relação à empreitada

“Requalificação do Castelo/Fortaleza de Penamacor” – Lote n.º 1. ------------------

Notificado o adjudicatário para apresentar os documentos de habilitação, veio o

mesmo alegar a não apresentação de um dos documentos por factos não

imputáveis ao adjudicatário. O Júri do procedimento pronunciou-se nos termos

que constam da respetiva ata, que se anexa à presente proposta e dela faz

parte integrante. -----------------------------------------------------------------------------------

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

http://www.anogov.com
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Aceitar a informação do Júri, nos termos da respetiva ata, concedendo um

prazo de 30 dias para a apresentação do documento em falta, cópia do alvará,

emitido pelo IMPIC, I.P., com a habilitação: a 10.ª subcategoria (restauro de

bens imóveis histórico-artísticos) da 1.ª categoria (edifícios e património

construído), sob pena de caducidade da adjudicação, conforme previsto no n.º

3 do artigo 86.º do CCP atualizado; ----------------------------------------------------------

Autorização para publicitar o respetiva deliberação na plataforma ANOGOV

(http://www.anogov.com); -----------------------------------------------------------------------

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs.

3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro”. ----------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

4 – APOIO NO ÂMBITO DA SAÚDE. -------------------------------------------------------
Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 26 de Fevereiro de

2004, foi aprovado o Regulamento Municipal de Apoio no Âmbito da Saúde a

Estratos Sociais Desfavorecidos do Município de Penamacor, com o objetivo de

promover melhores condições à população residente em situação de

precariedade socioeconómica. ----------------------------------------------------------------

Com o presente Regulamento, esta Autarquia pretende apoiar a população

com dificuldades económicas, em termos de assistência medicamentosa,

mediante a comparticipação de parte dos custos a suportar pelos utentes na

aquisição de medicamentos não cobertos pelo sistema de Segurança Social. ---

Em 10/09/2018 deu entrada o Processo de Candidatura da Requerente Maria

de Lurdes Cardoso Costa Pereira, residente na freguesia de Águas. ---------------

Depois de reunidos os documentos solicitados e analisada a candidatura com

pormenor, foi emitido o respetivo Parecer Técnico, que se anexa à presente

Proposta. --------------------------------------------------------------------------------------------

Neste sentido, propõe-se que: -----------------------------------------------------------------

http://www.anogov.com
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1. A candidatura seja admitida por motivos do exposto no referido parecer

técnico. -----------------------------------------------------------------------------------------------

2. Que nos termos da Clausula 5ª do Regulamento Municipal mencionado no

número anterior seja deliberado sobre a atribuição de um apoio no valor de 50€

(cinquenta euros) à Requerente Maria de Lurdes Cardoso Costa Pereira. --------

3. Seja aprovada em minuta a presente deliberação, nos termos dos números 3

e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, para que seja desde

logo eficaz”. -----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

5 – RATIFICAÇÃO À ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL Nº 9/2018 E ALTERAÇÃO
ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO Nº 9/2018. ----------------------------------------
Foi presente à reunião de câmara despacho do Senhor Presidente da Câmara,

de 21 de setembro de 2018, que se anexa à presente ata e dela passa a fazer

parte integrante. -----------------------------------------------------------------------------------

No referido despacho o Senhor Presidente, usando as competências previstas

no nº 3 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, autorizou os

Serviços de Contabilidade e Finanças a efetuarem a respetiva alteração. --------

Submetida a ratificação foi aprovada por unanimidade. --------------------------------

6 – FINANÇAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------
Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 8.750.610,14 euro e uma

despesa também acumulada de 5.183.075,40 euro e depois de rubricados

ficam arquivados em anexo à presente ata. -----------------------------------------------

-

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião eram dez horas e quarenta minutos, e dela se
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lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior O Presidente da Câmara

_________________ ______________________
Teresa Bento Ribeiro António Luís Beites Soares


